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1. NECESSIDADE DE UIIA REFORMA 

Objecto da Última ree~trutura~âo global no inicio dos 

anos 60 - jh 16 vai o espaço de uma geraçâo - , o nosso sistema 

de tributaçâo do rendimento mostra-se mani festamente desajustado 

da real idade econhico-social do pais, tendo desde aquela época 

evolu~do por forma desordenada ,com acentuaçâo de caract er ist icas 

como a complexidade excessiva, a desigualdade de tratamento 

entre contribuintes c m  njveis comparhveis de rendimento, o 

estreitamento das bases de tributaçâo, o agravamento crescente - 
só contrariado nos Últimos anos - das taxas nominais, com 

efeitos de desencorajamento do esforço de poupança e da 

apl icaçâo ao trabalho e de incentivo da evasfo, a instabi I idade 

e a falta de coerência interna do regime das diferentes 

categorias fiscais, a deficiente art iculaçâo entre umas e 

outras. 

È a reforma da tributaçâo do rendimento, que hÚ muito 

se sabe constituir uma das traves mestras da indispensável 

modernizaçâo do pais, que agora se empreende, pondo-se termo a 

uma série de iniciativas sem continuidade que, em certos 

pertodos, chegaram a suscitar descrença quanto h capacidade de 
reest ruturar esta matéria fundamental da organizaçâo econhica 

do pais; reforma que visa objectivos de eficiência econhica e 

de real izaçâo da justiça social, e que se elabora na perspect iva 

da simpl i ficaçâo no cumprimento dos deveres tributarios. 
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Em Portugal, a tributaçâo do rendimento, em perspect iva 

de imposto geral, teve o seu inicio com a décima militar, criada 

em 1641 para fazer face 2s despesas da guerra da ~estauraçâo, 

u j o  regime básico foi consolidado no Regimento de 1654. 

Abrangendo, à taxa uni forme de IWO, os rendimentos de 
prédios, capitais, oficios e rendas, a décima era dividida em 

categorias, nas quais se encontram as raizes de quase todos os 

impostos directos per ibdicos portugueses. Sem embargo das suas 

óbvias limitaçÔes, vistas 2 luz das exigências de uma 

f isca1 idade moderna, a décima const ituiu, pela sua global idade, 

um antecedente histórico do imposto bico que agora se pretende 

instituir. 

Na evoluçâo do sistema fiscal ao longo do século XIX 

assistiu-se à decomposiçâo do regime da décima e 2 organizaçâo 
dos principais impostos cedulares e reais que sobreviveram até 

aos nossos dias: as contribuiçôes predial e industrial e a 

décima de juros, que, depois de reestruturada e ampliada na base 

da sua incidência, veio a dar o actual imposto de capitais. 

Soçobraram, entretanto, as tentativas de criaçâo de 

inrpostos visando realizar a tributaçâo global do rendimento, 

designadamente as que foram feitas através das leis de 1845 e 

1880. 
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Foi a reforma fiscal de 1922 que, assente na 

preocupaçâo de atingir rendimentos reais, criou o nosso primeiro 

imposto global verdadeiramente pessoal. Mas a categoria fisca! 

entâo inst ituida deparou com dificuldades intran~~onfveis de 

apl icaçâo, gerando-se uma situaçâo geral de incumpr imento que 

apressou a sua substituiçâo pelo imposto complementar - 
subst ituiçâo concretizada antes mesmo de introduzida a reforma 

tributária de 1929,  orientada para a tributaçâo de rendimentos 

normais. O imposto complementar, articulado com o novo quadro de 

impostos parcelares - incluindo o entâo criado imposto 

profissional - , passou a funcionar em relaçâo e estes como 

tributo de sobreposiçâo. 

A reforma da tributaçâo do rendimento realizada entre 

1962 e 1965 ,  e ainda hoje vigente nas suas linhas gerais, embora 

muito adulteradas, nâo alterou a estrutura dualista do sistema: 

impostos cedulares ou de produto incidentes sobre as diferentes 

fontes de rendimento e prescindindo das circunstancias pessoais 

dos contribuintes; imposto camplementar sobrepondo-se ao 

conjunto global dos rendimentos j Ú  submet idos aos impostos reais 

e tendo em conta a situaçâo pessoal dos contribuintes. Os 

esforços do reformador fiscal concentraram-se na tributaçâo dos 

rendimentos reais e efect ivos, especialmente na contribuiçâo 

indus t r ia1 e na predial urbana, autonomizando-se da contribui çâo 

predial rúst ica os lucros das exploraçÔes agricolas, objecto do 

novo imposto sobre a indústria agrtcola, oqual veio, no 

entanto, a manter-se quase sempre suspenso. 
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3. A IHOVAÇAO CENTRAL: A TRIBUTACAO GLOBAL 

A remodelaçâo do regime da tributaçâo do rendimento, 

que se segue 2 j á  concret irada substituiçâo do imposto de 

transacçÔes pelo imposto sobre o valor acrescentado no plano da 

fiscalidade indirecta, decorre, em primeira linha, da 

necessidade de ajustar tal regime ao preceituado nesta mat&r ia 

na Lei Fundamental, a qual refere o carácter Único e progressivo 

do imposto sobre o rendimento pessoal e impÔe a consideraçâo das 

necessidades e rendimentos do agregado familiar, além de basear 
A 

a tributacao das wresas no seu rendimento real. 

Dentro do quadro assim definido, propÔe-se que, em 

substituiçâo do imposto profissional, da contribuiçâo predial, 

da contribuiçâo industrial, do imposto sobre a indÚstria 

agrfcola, do imposto de capitais, do imposto complementar e do 

imposto de mais-valias, sejam criados o imposto sobre o 

rendimento das pessoas singulares ( I R S )  e o imposto sobre o 

rendimento das pessoas colectivas ( I = ) .  

A inovaçâo bhsica reside na subst ituiçâo do actual 

sistema misto c m  preponderancia dos elementos cedulares pela 

f6rmula da tributaçâo unitária, atingindo globalmente os 

rendimentos individuais. 

A luz 

unithria é 

cedular, cons 

das nwdernas exigências de equidade, a soluçâo 

inequivocamente superior quer ao puro sistema 

istindo em impostos separados, e entre si nâo 
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articulados, incidentes sobre as diferentes fontes de 

rendimento, quer ao sistema compósito, resuftante, em 

regra, de uma evoluçâo operada a partir de uma estrutura 

originariamente cedular, em que a um esquema de impostos 

parcelares se sobrepÔe uma tributa~âo de segundo grau com 

carhct er global. 

Na verdade, só a perspectiva unitária permite a 

dist r ibuiçâo da carga f isca1 segundo wn esquema racional de 

progressividade, em consonancia com a capacidade contributiva. 

Tal esquema de progressividade tem sido justificado em 

nwne da necessidade de, por via do sistema fiscal, se corrigir a 

dis t r ibuiçâo pr i m h r  ia do rendimento que decorre do processo 

produtivo, em termos de se operar uma redistribuiçâo secundhria 

que concorra para definir um padrâo de distribuiçâo tido como 

social e politicamente mais aceitável. Serve, ao mesmo tempo, de 

factor compensador de aspectos de regressividade contidos em 

outras Úreas do sistema fiscal. 

Se é certo que a t m d a  de consciência dos efeitos de 

desincentivo das elevadas cargas fiscais associadas aos esquemas 

de tributaçâo progressiva tem suscitado, em numerosos pafses, um 

movimento no sentido da inflexâo da curva ascensional das taxas 

e da reduçâo do ntvel da taxa marginal mais alta, nâo é menos 

certo que o pincipio da tributacâo com intensidade crescente 2 
medida que o rendimento se eleva continua a constituir o 

critério geralmente aceite de ajustamento da carga fiscal 2 
capacidade contributiva. 
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A introduçâo da progressividade em estruturas cedulares 

representa unta tentat iva 'de pessoal izaçâo que acarreta 

inevitáveis e sérias distorçôes. 

Material irada apenas em. uma das cédulas, suscita cargas 

fiscais ,diferentes para contribuintes com rendimento idênt ico 

consoante a respectiva fonte se concentre nessa ckdula ou se 

localize em qualquer das demais; operada uma correcçâo por via 

da generalizaçâo de tabelas ou taxas progressivas às diferentes 

c&dulas ( a  admitir que tal fosse tecnicamente possfvel), ainda 

assim subsistiria uma injustificbvel diferença de tratamento 

entre os contribuintes cujo rendimento de umo só fonte e 

os titulares de rendimentos de origemnuiltipla. 

Assim, a introduçâo de uma escala progressiva no 

imposto profissional, nwdificando a sua estrutura originhria, 

pode ser apresentada como exemplo do efeito distorcivo referido 

em primeiro lugar. A verdade é que os impostos cedulares, por 

sua natureza, estâo vocacionados para taxas proporcionais, sem 

embargo de permitirem, pela adopçâo de taxas diferentes 

consoante as fontes de rendimento atingidas, uma clara 

discriminaçâo qualitativa dos rendimentos. 

As deduçôes personal izantes, que os modernos sistemas 

fiscais consagram em medida mais ou menos ampla, desde a 

deduçâo pessoal correspondente 2 porçâo do rendimento que se 

presume dest inar-se a sat isfazer as necessidades básicas da 

vida, à deduçâo dos dependentes e 2s deduçôes por despesas 

pessoais especi f icadas, também nâo podem ser inser idas em 
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impostos cedulares sem suscitarem graves distorçôes. Na verdade, 

sb fazem sentido quando referidas ao rendimento total do 

contribuinte, porque constituem elemento inseparhvel da 

caracter izaçâo da sua si tuaçâo global. 

Mesmo nos sistemas de tributaçâo global do rendimento 

persiste o tratamento diferenciado dos diferentes tipos de 

rendimento pessoal. Nâo pode, na verdade, dispensar-se, c m  

operaçâo prévia, a a n a i s c  ou ident i f icaçâo dos rendimentos 

segundo as suas diferentes origens; sb depois se procede 

s f n r c s c  dos rendimentos das vhr  ias categorias, sujeitando o seu 

valor agregado a wm Única tabela de taxas. 

O imposto global ou "hico" comporta, assim, em maior 

ou menor medida, elementos analfticos que, na bptica da passagem 

dos sistemas cedulares para o d o  imposto "único", constituem 

reminiscências do tratamento separado, que no anterior sistema 

se fazia em cédulas diferenciadas até final. 

Torna-se, assim, possfvel, sem prejufzo do carhct er 

global izante da tributaçâo, manter acentuadas caracter f st icas 
ano1 f t icas, que vâo desde a discr iminaçâo qual i tat iva dos 

rendimentos por int er&dio de deduçôes especf f icas em 

determinada categoria até 2 consagraçâo da retençâo na fonte 

apenas nas categorias em que este &todo se mostrou tecnicamente 

poss f vel . 
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4. LINHAS DE ORXEWiAMO: AUIRWENTO DA BASE, MODERAMO DAS 

TAMS, ESTABILIDADE 00 HIVEL DAS RECEITAS 

Sem embargo da observancia dos preceitos 

constitucionais relativos ao sistema fiscal, e em particular do 

imperativo de e~uidade deles decorrentes, o esforço de 

reestruturaçâo da tributaçâo do rendimento deveri nortear-se por 

preocupaçÔes de eficibcia, de sim1 icidadc e de cstabil idade 

das cai egorias fiscais a inst ituir, preocupaçÔes que const i tuem, 

aliás, uma nota convergente dos esforços reformistas nesta 

materia, a que tâo grande importancia se vem dando nas 

democracias industriais do nosso tempo. 

A moderaçâo das taxas conjugada com o alargamento das 

bases da tributaçâo - jÚ concretizado em parte através da 

general izaçâo aos servidores do Estado da situaçâo de 

contribuintes comuns e da reposiçâo em vigor da tributaçâo dos 

lucros da exploraçâo agr f cola - constituem propostas centrais da 
reforma da tributaçâo do rendimento. 

Os imperativos de eficiência econhica, just i f icados 

quer no plano do mercado interno, quer no da inserçâo da 

economia portuguesa no contexto da abertura h compet içâo 

internacional, aconselham a fixaçâo de taxas marginais em ni'veis 

relativamente moderados. 

Anote-se que a tendência para o abrandamento da 

progressividade das escalas de taxas nominais do imposto sobre o 

rendimento é ,  hoje, nnrndial. 
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Dos meados dos anos 70 para ch, a taxa marginal mais 

elevada desta categoria f isca1 foi reduzida em grande n h r o  de 

paises. J Ú  na presente década observaram-se medidas de reduçâo 

dos ntveis das taxas nos Estados Unidos, na Irlanda, no lapâo, 

na Nova Zelandia, no Reino Unido e na ~uécia, e recentemente 

foram propostas soluçÔes do mesmo tipo na Digaryzrca, na Holanda 

e na Noruega. 

A adopçâo de uma escala de taxas do imposto sobre o 

rendimento das pessoas singulares caracterizada por urna 

progressividade relativamente branda (quando comparada com a que 

marcou o imposto pessoal de sobreposiçâo no final dos anos 70 e 

princfpios dos anos 80) vai ao encontro da preocupaç~o de 

contrariar, quanto possivel, o efeito negativo do imposto sobre 

o esforço de trabalho e a competitividade, e a incitaçâo ao 

desenvolvimento da economia subterranea. 

A soluçâo proposta nâo ignora, porém, a final idade 

redistributiva do sistema de tributaçâo do rendimento, e dai que 

o leque de taxas deva assegurar com nitidez o critèr io da 

tributaçâo progressiva. 

O objectivo da simplificaç~o recomenda que se adopte um 

n h r o  reduzido de escalÔes na tabela de taxas do ZRS, além de 

se afastar o &todo actualmente seguido no dminio do imposto 

complementar de adopçâo de tabelas diferentes consoante a 

situaçâo familiar dos contribuintes. 
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A norma de equidade inerente à natureza da prhpria 
tributaçâo global, em um só grau, do rendimento 

individual implicará que deixemde ser tributados alguns dos 

estratos de rendimentos mais baixos, hoje separadamente apurados 

nos impostos parcelares, ao mesmo tempo que o objectivo de 

desagravar a situaçâo f isca1 do agregado fami 1 iar conduz a 

aconselhar um regime de tributaçâo que atenue o efeito da 

cwnulaçâo dos rendimentos em sistema de taxas progressivas. 

adiante justificada e, sobretudo, 

econbmica, para que contribuirá 

fiscal dotado de coerência e credibi 

a aceleraçâo 

a existência 

1 idade, carac 

Espera-se que o alargamento das bases de incidência, 

designadament e pela reduçâo do campo dos incent ivos fiscais , 

da expansâo 

de um sistema 

terfsticas que 

de todo faltam no quadro vigente, proporcionem uma perspectiva 

de estabilidade do nivel das receitas. 

&o constitui, na verdade, objectivo da reforma da 

tributaçâo do rendimento o aumento do nfvel da fiscalidade, 

medido em termos de relaçâo entre as receitas dos impostos e o 

produto interno - nivel que já atinge expressâo considerável em 
atençâo ao grau de desenvolvimento econhico do pais. 

Mas, se outras razoes nâo existissem, designadamente a 

necessidade de salvaguardar a posiçâo do erário, a 

desproporçâo existente entre o peso dos impostos indirectos e o 

dos impostos directos, com a imagem de regressividade do sistema 

que dela se extrai, desaconselharia a que, no d i t o  da reforma, 

se visasse o decrescimento do nfvel da fiscalidade directa. 
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Finalmente, camo 1 inha geral de orientaçâo, procurou-se 

ainda introduzir progressos sensiveis no sentido da apl icaçâo 

mais general izada do principio da t ributaçâo dos rendimentos 

reais e efectivos. 

5. ADOPÇAO IMEDIATA DA F O M I U  UHITARIA 

Na real ização de reformas fiscais em geral, e de 

reformas de tributaçâo do rendimento em particular, é usual 

recçmendar-se u m  orientação gradualista, invocando-se para tal 

factores como a grande complexidade dos sistemas, os 

constrangimentos orcarnentais, o peso da poss f vel reacçâo de 
grupos de contribuintes mais directamente afectados com as 

modi f icaçÔes previstas. 

A proposta de reforma apresentada em Portugal nâo deixa 

de atender, em numerosos pontos, àquela preocupacâo de 

gradual ismo, mas rejeita-se sem hesitaçâo que a mesma deva 

estender-se à implantação da prhpr ia morfologia bhsica do 

sistema. 

Teria talvez sido lógico que à reforma do inicio dos 
anos 60, a qual manteve o sistema cedular-misto e inovou 

sobretudo nos métodos de apuramento do rendimento colectÚvel, se 

houvesse seguido, o mais tardar na década imediata, a passagem a 
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um estádio interddio em que o imposto complementar assumisse jÚ 

a posiçâo de "imposto principal", gravitando no entanto ainda à 

sua volta os impostos parcelares, címw formas de tributaçâo "por 

conta" e operando por deduçâo colecta a colecta - porventura 

ccmportando-se inicialmente címw tributaçôes definitivas, mais 

adiante tornadas passiveis de rest ituiçâo caso ultrapassassem a 

quota resultante da incidência global. O sistema cedular-misto 

passaria, nesta perspectiva, de uma fase ccm nftido ascendente 

do elemento cedular para uma outra em que o predomfnio da 

tributaçâo pessoalizante estaria consagrado, faltando, entâo, 

dar o Último passo pelo apagamento, címw categorias fiscais 

autbnomas, dos tributos parcelares. 

Nâo foi esta, porém, a linha de desenvolvimento da 

nossa estrutura fiscal. Observou-se, ao invés, u m  retrocesso no 

sentido da preponderancia dos elementos cedulares, marcada pela 

introduçâo da progressividade no m g o  das cédulas, num 

arremedo de pessoalizaçâo que, pela forma descoordenada como foi 

executado, levou inclusivamente 6 anomalia de inverter a 

discriminaçâo qualitativa dos rendimentos, concebida na origem 

na bptica de protecçâo da fonte trabalho. E ,  enquanto os 

impostos cedulares eram desgarradamente p r m v i d o s  a factores 

centrais de tributaçâo, o imposto complementar afundava-se na 

zona das categorias mais débeis da tabela das receitas fiscais. 

A involuçâo para o protÓt ipo cedular, a circunstancia 

de Portugal, em plena fase de integraçâo nas Crmunidades 

Europeias, ser o Único pais da OCDE a manter a 

"compartimentaçâon címw caracteristica dominante do seu esquema 

de tributaçâo do rendimento, as possibilidades que a di frisâo das 
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modernas tecnologias veio proporcionar em termos de tratamen 

informht ico das operaçÔes e de administraçâo de um sistema ma 

exigente aconselham a que se proceda sem mais delongas 

instituiçâo d o  sistema de tributaçâo global, o qual é, aliás, 

consagrado na Const i tuiçâo de 1976. 

Salta-se, assim, sobre o estádio intermédio do sistema 

misto com simples reforço da tributaçâo pessoalirante e 

manut encâo dos impostos parcelares "por conta" do principal , 
assumindo-se frontalmente a tributaçâo unitária do rendimento. 

O sistema unificado permite obviar a urna das injustiças 

mais gritantes a que conduz a fhrmula dualista ar; aqui vigente 

e m  Portugal: a concentraçâo nas camadas superiores de estrutura 

dos rendimentos (as atingidas pelo imposto complementar) de 

deduçôes pessoais que sh fazem verdadeiramente sent ido quando 

referidas ao rendimento global, e da prbpria dedução 

especificamente destinada a assegurar o'tratamento diferencial 

dos rendimentos do trabalho. 

6. COüCEPÇAO DE REIDICIEXTO PERFILHADA 

N a  construçâo do conceito de rendimento tributável, 

contrapÔe-se a concepçâo da fonte, que leva a tributar o fluxo 

regular de rendimentos ligados 2s categorias tradicionais da 
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distribui çâo funcional (rendimento-produto) h concepçâo do 

a c r h c i m v  w t r i m v n i a l ,  que alarga a base da incidência a todo o 

aumento do poder aquisitivo, incluindo nela as mais-valias e, de 

um modo geral, as 

(rendimento-acréscimo). 

Em termos prá 

receitas irregu 

ticos, a principa 

ares e ganhos fortuitos 

diferença entre as duas 

concepçôes reside precisamente no tratamento fiscal das mais- 

valias que, nâo sendo ganhos decorrentes da participaçâo na 

act ividade produtiva, sâo pela primeira excluidas da incidência 

do imposto. 

A luz dos modernos principios fiscais, e em particular 

do principio da capacidade conlributiva, a bptica do acréscimo 

patrimonial, que conduz a uma definiçâo compreensiva do 

rendimento tributhvel, mostra-se superior h visâo mais 

restritiva baseada na fonte do rendimento. E, embora o conceito 

extensivo de rendimento nâo seja uma componente essencial do 

modelo unitário, o certo é que este apela para uma concepçâo de 
rendimento tâo ampla quanto possfvel. 

~azÔes de justiça recomendam, aliás, a tributaçâo das 

mais-valias, que constituem acréscimos de poder aquisir ivo 

obtidos sem esforço ou pelo acaso da sorte, e que, a1 ihs, tendem 

a concentrar-se nos escalÔes elevados de rendimento. 

Acolheu-se, assim, commaior nitidez do que na anterior 

reforma (na qual as mais-valias, objecto de uma categoria. fiscal 

especf fica, eram exc1u;das do ambito da incidência do imposto 
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complementar) uma concepçâo t endencialmente ampla de rendimento, 

incluindo, à semelhança do que sucede na maioria dos pafses da 

CEE, os aumentos inesperados no valor dos bens do quadro das 

categorias de rendimentos abrangidas pelo imposto Único. 

Ainda que tenham sido atentamente examinadas propostas 

teóricas recentes no sentido de substituir os impostos sobre o 

rendimento por um imposto sobre a despesa pessoal, cuja base 

seria o rendimento diminufdo da poupança total (base mais 

restrita do que a admitida na perspectiva do rendimento- 

acr6scimo), julgou-se de excluir tal posiçâo, que nâo teve até 

hoje praticamente acolhimento nas legislaçÔes fiscais, 

suscitando, a1 iás, consideráveis dificuldades no quadro da 

administraçâo e da coordenaçâo internacional das fiscalidades, 

para além da sua discutivel compatibilidade com o principio 

const i tucional por tuguês da t r i butaçâo do rendimento e dos 

problemas de transiçâo a partir de um sistema baseado na 

concepçâo tradicional de rendimento. 

Apresente proposta é inovadora no que respeita 2 
tributaçâo do agregado familiar. 

Como se sabe, a conjugaçâo da progressividade das 

taxas com o apuramento do imposto em funçâo do somatbrio dos 

rendimentos dos conjuges origina uma si tuaçâo discr iminatbr ia 
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em relaçâo à dos rendimentos separadamente imputados a cada 

contribuinte individual, suscitando a necessidade de introduçâo 

de dispositivos neutralizadores deste efeito, desde o 

estabelecimento de tabelas distintas de taxas para os 

contribuintes casados e para os contribuintes nâo casados, até 

aos &todos de fraccionamento ou divisâo dos rendimentos 

("quociente conjugal" ou "splitting" e " quociente familiar") ou 

ao recurso a deduçôes ampliadas com vista a compensar o excesso 

de tributaçâo. 

No regime actual do imposto compl ementar , a penal izaçâo 

do agregado familiar assente no casamento, resultante do 

englobamento dos rendimentos auferidos pelos respectivos 

mernbros,encontra-se atenuada (mas nâo eliminada) mercê da 

apl icaçâo de uma tabela de taxas cam progressividade menos 

acentuada do que a estabelecida para os contribuintes nâo 

casados. 

&o parece de admitir, em face do imperativo de 

simpl i f icaçâo já mencionado, a introduçâo no imposto Único sobre 

o rendimento da dupla escala de taxas (para contribuintes 

casados e nâo separados judicialmente e para contribuintes 

solteiros ou separados judicialmente), sistema, que, aliás, na 

prÚt ica, nâo proporciona soluçâo adequada ao probl e m  da 

discriminaçâo contra a familia e complicaria o funcionamento do 

regime de retençâo na fonte, aplicado a amplas categorias de 

rendimentos. 
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~ambÉ.m o &todo da compensaçâo pela ampliaçâo das 

deduçôes consent idas, pelas desigualdades que em certos casos 

pode produzir, nâo se afigura a melhor soluçâo. 

~6 assim, que por termo, de outro modo, à 
sobretributaçâo do agregado familiar, que em tempos se aceitava 

com base em invocadas mas nâo quant i f icadas economias de escala, 

a1 inhando o sistema português pela tendência observada 

mundialmente, que aponta para regimes de tributaçâo separada dos 

membros do agregado familiar ou para o englobmnto com divisâo. 

A tributaçâo conjunta foi posta de lado pela Dinamarca 

em 1970, pela ~uÉ.cia em1971, pelahstria e pelaHolanda em 

1973, pela ~thlia e pela Finlandia em 1976. Em certos pafses 

proporcionaram-se regimes de opçâo pela tributaçâo separada 

(casos do Reino Unido em 1972, da ~élgica em 1975 e da Irlanda 

em 1980), ou adoptou-se como sistema ccmnuti o da divisâo do 

rendimento (tradicionalmente praticado na ~ e ~ Ú b l  ica Federal da 

Alemanha e nos Estados Unidos e, sob a forma do "quociente 

familiar", em França e no Luxemburgo). 

Embora possa defender-se que a referência 

const i tucional Ò considera~âo dos rendimentos do agregado 

familiar nâo É. impeditiva da consagracâo da fórmula da 

tributaçâo separada, reconhece-se existirem algwms dúvidas 

quanto à bondade da soluçâo, a qual representaria, nas presen 
circunstancias, uma mudança demasiado radical, e suscitar 

alias, dificuldades em face de regimes matrimoniais resultan 

de si tuaçÔes de c m n h â o  de bens. 

t es 

ia, 

t es 
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Sem embargo de se reconhecer a importancia da corrente, 

que se observa no plano mundial, no sentido da tributacâo 

separada, e a força do argumento da privacidade de cada wn dos 

conjuges nos seus assuntos fiscais, considerou-se conveniente 

manter a orientaçâo, que mais de perto se afigura corresponder 2 
caracterizaçâo do imposto único na Lei Fundamental, de tomar 

camo critirio de base a tributaçâo ao nfvel do agregado 

familiar. Mas o reconhecimento de que, aplicado sem 

ajustamentos, este sistema conduziria à penalizaçâo da famflia - 
estrutura social que se pretende, ao invés, acalentar, como 

decorre do imperativo constitucional - levou 2 
consagraçâo de wn dos &todos de correcçâo atrás considerados: o 

sistema de englobamento com divisâo, nâo segundo a técnica do 

quociente familiar (que beneficia as fam;lias mais numerosas, em 

aplicaçâo de critérios discutiveis sob o ponto de vista da 

justiça fiscal), mas segundo a técnica do quociente conjugal ou 

"splitting" (que restringe a divisâo do total dos rendimentos 

familiares aos dois membros a quem incumbe a direcçâo do 

agregado). 

Sem embargo de se reconhecer que nenhuma das soluçÔes 

poss;veis é isenta de aspectos negativos, optou-se, pois, pelo 

sist ema do "spl i t  t ing", por consideraçÔes de justiça f isca1 

(atenuaçâo da progressividade resultante do englobamento dos 

rendimentos), de respeito por uma posiçâo de igualdade dos 

conjuges (que contribuem, qualquer que seja o regime 

matrimonial de bens, para a conservaçâo e valorizaçâo do 

patrimhnio familiar) e de aproximaçâo no tratamento dos 

agregados familiares assentes no casamento e de uniÔes de facto 

- em que a tributaçâo será naturalmente separada. 



REFORMA FISCAL 20 

poderá atender-se ao n h r o  de componentes da familia 

atravks do regime, já consagrado entre nhs, das deduçôes 

correspondentes a cada filho - ampl ihvel, por razoes de justiça 

social, a outros dependentes. 

8. TRATAHEITO W S  REHDIHEHTOS DO TRABALHO E DAS PEHSOES 

A ideia de que os rendimentos do trabalho dever20 ser 

tributados menos pesadamente do que os provenientes do capital 

estÚ na base da hierarquizaçâo das taxas aplicáveis aos 

diferentes impostos em sistemas cedulares. 

O tradicional argwnento em favor da discriminaçâo 

qualitativa é o da necessidade de o trabalhador constituir um 

fundo de reserva a partir do seu rendimento corrente, por forma 

a prolongar, para além da sua vida activa, a duraçâo do 

rendimento do trabalho. 

O argumento perde força 2 medida que se instituem 

esquemas compreensivos de segurança social, já que os 

rendimentos do trabalho se tornam assim, até certo ponto, 

fundados; por outro lado, o avolumar da instabilidade e da 

incerteza das apl icaçÔes financeiras inst ila wn factor de 

precaridade nos correspondentes rendimentos. Esbatem-se, pois, 

as diferenças entre rendimentos fundados e nâo fundados. 
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E nâo se julgam geralmente atendiveis, no plano 

anal i t  ico, para fundamentar a discriminaçâo qualitativa, outras 

consideraçôes como sejam o contraste entre o esforço de ganhar a 

vida inerente ao trabalho e a "passividade" na obtençâo dos 

rendimentos do capital, a perduraçâo das reservas de valor que 

estâo na base dos rendimentos fundados e a circunstancia 

de os rendimentos do capital tenderem a concentrar-se nas 

camadas superiores da piramide dos rendimentos. 

A 

Apesar de todas estas dúvidas, cre-se, todavia, que nâo 

deve renunciar-se ao que tudo indica a ~onstituiçâo 

consagra, de tratar os rendimentos do trabalho por forma mais 

branda do que os do capital. 

Mas, para introduzir uma discriminaçâo em proveito dos 

rendimentos do trabalho, nâo se torna necessário adoptar escalas 

especificas de taxas, emperspectiva cedular. Adiscriminaçâo 

qualitativa é operada no quadro de um sistema global por via da 

outorga de uma deduçâo especial, constituindo, aliás, uma forma 

sucedanea de um imposto sobre a riqueza (o qual visaria 

directamente a capacidade contributiva incorporada na riqueza) 

que, emmuitos casos, nâo é politicamente realizável nem 

suscept~vel de ser aplicado cwn umm;nimo de eficácia. 

A semelhança do que sucede em numerosos sistemas 

fiscais estrangeiros, e na esteira da soluçâo consagrada no 
A 

actual imposto complementar, propoe-se, assim, a int roduçâo de 

uma especifica deducâo no plano das categorias de rendimentos do 
A 

trabalho, em termos percentuais, com fixaçao de certo 

quantitativo máximo. 
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~nálogas razoes mil itam a favor da consagraçâo de um 

tratamento mais favorável para as pensÔes, que actualmente se 

encontram isentas de impostos parcelares, sofrendo unicamente a 

tributaçâo global por via do imposto complementar - secçâo A. 

9. O IHPOSTO SOBRE O REIIDIIIEWTO DAS PESSOAS SINGULARES (IRS) 

O imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares 

é um imposto sobre o rendimento global, cuja estrutura 

interna cmporta nove categorias de rendimentos: as seis 

primeiras correspondem a diferentes fontes ou origens do 

rendimento - produto, a sétima enquadra as mais-valias e as 

duas Últimas sâo de natureza residual. 

Esta divisâo em categorias, aconselhada pela 

diversidade dos regimes de tributaçâo, especialmente no campo da 

determinaçâo do rendimento e dos &todos de percepçâo do 

imposto, nâo prejudica o tratamento unitário da matéria 

colectável, reflectido basicamente naaplicaçâode  única 
tabela de taxas progressivas. 
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Assim se procura harmonizar a concepçâo da fributaçâo 

pessoal do sistema unitário com a atençâo que nâo pode 

deixar de prestar-se ás pari icular idades relevantes das v i r  ias 

categorias de rendimentos. 

Por exemplo, nem os rendimentos do fraba~ho~deverâo ser 

tratados como os rendimentos de capitais, nem os rendimentos da 

actividade comercial e industrial obedecem a regras idênticas ás 

aplicáveis aos rendimentos prediais.  ai que seja inevithvel, 

independentemente da unicidade tributhria, que ora se visa, a 

persistência de várias categorias de rendimentos. 

As categorias A e B respeitam aos rendimentos do 

trabalho. Optou-se pela criaçâo de duas categorias distintas 

para o trabalho dependente e independente, respectivamente, com 

regras em matéria de incidência, determinaçâo da 

mar Ê r  ia colectável e 1 iquidaçâo, prevendo-se nomeadarnent e uma 

deduçâo especial para os rendimentos destas cai egorias. 

Procurou-se uma formulaçâo conceptual mais rigorosa do 

trabalho independente, em face da dificuldade da delimitaçâo de 

fronteira dessa categoria de rendimentos. &o obstante, afastou- 

se o casuismo da indicaçoo das act ividades exercidas por conta 

constantes da tabela anexa do acrual Código do Imposto 

Profissional. 
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No que respeita Ú incidência mantém-se a amplitude do 

conceito de rendimento do trabalho dependente, tal como resulta 

da legislaçâo vigente. 

No que se refere ao trabalho independente, tributa-se 

como rendimento a ele imputÚvel os direitos de autor sobre obras 

intelectuais e osc rendimentos resultantes da concessâo ou 

cedência temporária de patentes de invençâo, licenças de 

exploraçâo, modelos, marcas, etc., bem como os percebidos pela 

t runs ferência de "Know-how" , uns e outros quando au fer idos pelos 

titulares originários. 

Inevitavelmente f icarÚ sempre uma margem de indef iniçâo 

no que concerne h de1 imitaçâo dos rendimentos do trabalho com os 
auferidos pelos empresários, e dai que se incluam em sede de 

rendimentos comerciais e industriais (categoria C) os obtidos em 

certas act ividades situadas em zonas de confluência. 

A categoria C engloba os rendimentos das actividades de 

natureza comercial e industrial - naturalmente quando auferidos 
por pessoas singulares. 

As regras de determinaçâo da matéria colecthvel nesta 

categoria seguirâo de perto a regulamentaçâo a estabelecer em 

sede de Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas para o 

apuramento do lucro tributbvel. 



REFORMA F I S C A L  25 

Os rendimentos agrfcolas integram a categoria D, 

considerando-se como tais os respeitantes ao exercfcio de 

act ividades agr f colas, silvfcolas ou pecuÚrias. 

A autonomia dessa categoria de rendimento deve-se à 
necessidade de regras para a determinaçâo da matéria 

colectÚve1 . 

Assim, o cÚlculo dos resultados das exploraçÔes 

agrfcolas ou silvfcolas, embora também feito, em princfpio, de 

acordo com as regras que sâo aplicáveis determinaçâo dos 

resultados das empresas comerciais ou industriais, deveri, em 

determinados aspectos, obedecer a regras especificas, como é o 
caso dos rendimentos de carhcter plurianual, que se revelam 

muitas vezes de forma irregular. 

Na tributaçâo dos rendimentos de capi tais (Categoria E )  

têm part icular relevancia os juros e os lucros derivados de 

part icipaçÔes de capital. Mas a par desses rendimentos sâo 

inclufdos nessa cal egoria as "royalt ies" derivadas da 

propriedade intelectual ou industrial e do "Know-how", desde que 

nâo sejam auferidas pelo titular originÚrio, bem como os 

rendimentos da prestaçâo de assistência técnica e da cedência do 

uso do equipamento agri>cola, comercial, industrial e cient ffico. 
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Tal consideraçâo resultou nâo apenas da natureza dos 

rendimentos, m s  também de exigências de ordem pragrmt ica, 

associadas ao sentido predominante dos respectivos fluxos no 

dominio internacional. 

Nesta categoria, deixa de relevar a distinçâo, 

actualmente vigente, baseada na apl icaçâo ou nâo do regime de 

retençâo na fonte. 

Ainda uma referência h orientaçâo a adoptar no que 

respeita aos rendimentos de t f tulos ao portador e depósitos 

bancários, em face do regime de anonimato existente. Pensa-se 

que será conveniente prever um sistema de taxa liberatbria 

situada emposiçâo interddia na escala das taxas do IRS, c o m a  

possibilidade de opçâo pela globalizaçâo, caso o contribuinte se 

disponha a revelar os rendimentos auferidos. 

No domfnio dos rendimentos prediais (Categoria F), 

inclui-se na base de incidência apenas os rendimentos 

e f ect ivament e percebidos dos prédios arrendados tanto urbanos 

conw rlfsticos, e nâo jh, c o m  acontece no sistema da actual 

contribuiçâo predial, o valor locativo ou a renda fundihria dos 

prédios nâo arrendados, pois se visa tributar apenas os 

rendimentos realmente auferidos. 
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Tributam-se ainda os rendimentos decorrentes da cessão 

de exploraçâo de estabelecimentos comerciais ou industriais. 

Concomitantement e ,  prevê-se a criaçâo de uma 

contribuiçâo autÚrquica sobre o valor patrimonial dos prédios 

rÚsticos e urbanos devida pelos seus proprietÚrios, sendo a 

colecta desta deduzida ao rendimento efectivamente percebido 

pelo arrendamento dos prédios sujeitos a IRS ou a I K .  

Para além dessa deduçâo, também se prevê nesta 

categoria de rendimentos a deduçâo de todas as despesas 

referentes aos prédios e não apenas os encargos presumidos 

previstos no actual regime da contribuiçâo predial. 

A correcta aplicaçâo da contribuiçâo predial 

reformulada requer naturalmente uma ampla revisâo das normas de 

avaliaçâo da propriedade rÚst ica e urbana, a que se este a 

proceder, permitindo também mais rigoroso apuramento dos valores 

dos imóveis para efeitos de determinaçâo das mais-valias e 

aplicaçâo da sisa e do imposto sobre sucessôes e doaçÔes. 

Outra categoria - a categoria G - é constitufda pelas 

mais-val ias. 

Houve que optar entre um enunciado taxativo das mais- 

valias tributáveis e uma definiçâo genérica de ganhos de 

capital. A primeira soluçâo, permitindo evitar dificuldades de 
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aplicaçâo e rupturas c m  o sistema actuaf, no qual o imposto de 

mais-val ias incide sobre situaçôes t ipi f icadas, foi considerada 

preferfve~, semembargo de se inovar quanto ao ambito de 

incidência. 

Tratando-se de rendimentos excepcionais, haverh que 

ponderar o regime tributário adequado em face da excessiva 

gravosidade que a tributaçâo englobada poderia gerar. h i t e - s e ,  

por isso, a possibilidade de prever, para esta cate,goria, wn 

especif~co regime de tributaçâo. 

Todavia, só assim, admitindo esta categoria de 

rendimento se pode prosseguir o escopo global do imposto, que é 
o de atingir a integralidade do rendimento anual percebido pelo 

contribuinte. 

Alarga-se a tributaçâo a ganhos nâo sujeitos ao actual 

imposto de mais-valias, tais cano os gerados pela transmissâo 

onerosa de qualquer forma de propriedade imóvel. 

Também se consagra a tributaçâo dos ganhos pela 

t ransmissâo onerosa de partes sociais (acçôes, quotas) e, 

eventualmente, de outros t ftulos (obrigaçÔes, etc.) - soluçâo 

que ter&, no entanto, de ser ajustada em funçâo do objectivo da 

polftica de reactivaçâo do mercado de tftulos. 

Montem-se a tributaçâo da cessâo do arrendamento de 

locais afectos ao exercfcio de act ividades profissionais 

independentes, mas alarga-se o seu ambito tributando as mais- 

valias resultantes da cessâo de bens afectos de forma duradoura 

àquele exercfcio. 
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Contrariamente deixam de se enquadrar nesta categoria 

as mais-valias resultantes da alienaçâo de bens do acfivo 

imobilizado das empresas, por se afigurar tecnicamente mais 

correcto trath-las, para efeitos tributhrios, como rendimentos 

comerciais, industriais ou agrfcolas. 

A categoria H diz respeito 2s pensÔes, e a categoria I 

a "outros rendimentos", integrando-se nesta os ganhos de jogo, 

lofarias e apostas Atuas, C M  a correspondente abolicâo da 

tributaçâo em imposto do selo. Em d a s  as categorias, embora 

por razoes distintas, será consagrado um regime de tributaçâo 

especial. 

Uma hltinaa referência ao regime da cmnicabilidade 

entre as categorias, no tocante 2s perdas eventualmente 

suportadas em cada urna delas. 

A lógica pura do imposto Único implicaria o apuramento 

da situaçâo global do contribuinte, por soma alg&brica dos 

rendimentos 1;quidos obtidos nas diferentes categorias, influindo 

neste apuramento as perdas eventualmente verificadas em u m  ou 

várias categorias. 
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Todavia, a cornunicabilidade semrestriçôes entre as 

várias categorias poderia acarretar significativa baixa de 

receita. 

Por isso, sem embargo da consagraçâo do da 

c m n i c a b i l i d a d e ,  entendeu-se prudente excluir a 

c m n i c a b i l i d a d e  (pelo menos numa primeira fase) das perdas 

suportadas em algumas categorias de rendimentos, como será o 

caso dos "rendimentos comerciais, industriais e agr icolas" , das 

"mais-valias" e "outros rendimentos". 

Tal incmnicabilidade nâo obsta, todavia, a que se 

venha a prever, em a l g w m s  categorias, o r e m r t e  das perdas a 

anos futuros. 

10. O IMPOSTO SOBRE O R E I D I H E I M I  DAS 

PESSOAS COLECTIVAS (IRC) 

A cr iaçâo do IRS tem por imediata impl icacâo o ajustamento do 

regime t ribirthrio apl ichvel às pessoas c01 ect ivas. Embora seja 

concebfvel, em termos tehricos,wn sistema em que tais entidades 

nâo fossem objecto de tributaçâo autbnanm, esta justi fica-se em 

face dos objectivos visados pela presente reforma, tendo, a1 ihs, 

acolhimento generalizado nas legislaçôes dos outros ses. 
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Dado que as pessoas colectivas sâo, na sua esmagadora 

maioria, const ituidas por sociedades, haverá que resolver o 

problema criado j á  hoje pela tributaçâo sucessiva dos lucros por 

elas colocados 2 disposiçâo dos respectivos shcios e que tem 

conduzido a elevados nfveis de imposiçâo efectiva e dado origem, 

por isso, a distorçôes significativas. 

Por outro lado - até por imperativo constitucional - 
torna-se necessário desenvolver os mecanismos que possibilitem a 

tributaçâo das empresas pelo seu lucro real, para o que se tem 

em conta a experiência colhida com a apl icaçâo do sistema 

actual, em especial quanto ao grupo A da contribuiçâo 

industrial, onde, de algum modo, se processa j á  uma global izaçâo 

na tributaçâo do lucro das empresas comerciais e industriais. 

Adesignaçâo dada 2 segunda categoria tributária - 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colect ivas ( I K )  - d á ,  

desde logo, uma ideia sobre o ambito de apl icaçâo pessoal. O I I n :  

incide sobre todas as pessoas colect ivas, de direito pÚbl ico ou 

privado, com sede ou direcçâo efect iva em terri tÒ rio português. 

O ponto de partida para a definiçâo da incidência 

subject iva é,  assim, o da personalidade jurfdica. No entanto, 

sujeitam-se igualmente a IEC eetidades, com sede ou direcçâo 

efectiva em Portugal, que, embora desprovidas de personalidade 

jur fdica, obtêm rendimentos que nâo se encontram sujeitos a I R S  

ou IR2 na titularidade das pessoas singulares ou colectivas que 
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as integram. Pretende-se, deste modo. considerar passiveis de 

imposto determinados entes de facto, quando razÔes de ordem 

técnica ou outra tornem particularmente dificil uma tributaçâo 

individualizada. 

Outras ent idades,cm ou sem personalidade juridica, que 

nâo tenham sede ou direcçâo efectiva em território português mas 

nele obt enharn rendimentos, incluem-se no campo de apl icacâo 

pessoal do IBC desde que nâo se encontrem sujeitas a IRS - o 

que igualmente impede a existência de soluçÔes de vazio legal 

relativamente a entidades nâo residentes que obtenham 

rendimentos em Portugal. Deste modo, estas entidades ficam 

sujeitas a imposto sem que haja de resolver-se o problema de 

saber se têm ou nâo personul idade juridica. 

S ~ O  excluidos, porém, da sujeiçâo a I = ,  o Estado, as 

~ e ~ i Ô e s  A u t Ó n m s ,  as Autarquias Locais e as associaçÔes e 

federacoes de municipios (quando estas nâo tenham por objecto o 

exercicio de actividades comerciais, industriais ou agrfcolas), 

assim se definindo, a1 iás como acontece em outros paf ses, a sua 

situaçâo nâo como uma isençâo mas como uma nâo sujeiçâo. 

Por outro lado, adopta-se em relaçâo a certas 

sociedades um regime de transparência f isca1 , visando object i vos 
de neutralidade, crmbate evasâo fiscal e eliminaçâo da 

denminada "dupla t r ibutaçâo econÓmicaH dos lucros at r ibuidos 

aos sócios. Esse regime - que é igualmente acolhido emalgwnas 

legislaçÔes europeias - caracteriza-se pelo facto de os 

rendimentos das sociedades a que se aplica serem sempre 
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imputados, para efeito de tributaçâo, aos respectivos sbcios 

(pessoas singulares ou colect ivas), na proporçâo em que estes 

participam no capital e independentemente de haver lugar a 

distribuiçâo de resultados. Em consequência, nâo é tributada a 

sociedade que realiza o lucro, mas os seus sbcios. Esta soluçâo 

é apl icada com carhcter obrigatório relat ivarnent e 2s sociedades 

civls nâo const ituidas sob forma comercial, 2s sociedades de 

profissionais e 2s sociedades de simples administraçâo de bens 

cujo capital pertença maioritariamente a wn reduzido n h r o  de 

sòcios ou a 

Fo 

que 1 evou a 

tributaçâo 

um grupo familiar. 

igualmente a consideraçâo da transparência 

que nâo se incluisse no IIã mas sim no 

do estabelecimento individual de responsab 

!isca1 

IRS a 

i 1 idade 

limitada (E.I.R.L.), acolhido na nossa ordem juridica pelo 

Decreto-Lei no 2 8 4 / 8 6 ,  de 25 de Agosto, não se por o mesmo nâo 

dar origem à criacâo de uma pessoa colect iva mas apenas 2 
constituiçâo de um patri&nio autònwno de que é titular uma 

pessoa singular, como ainda por assim se evitar a dupla 

tributaçâo econhmica da parte do lucro que nâo seja levado ao 

fundo de reserva legal do estabelecimento. 

Para efeitos de definição da incidência real do IKC, as 

entidades residentes - que estâo a ele sujeitas por obrigaçâo 

pessoal, ou seja pela totalidade dos seus rendimentos, 

independentemente do local onde foram obt idos - sâo divididas em 

duas categorias, conforme exerçam ou nâo, a titulo principa1,wna 

act ividade de natureza cwnercial, industrial ou agr fcola. Assim, 

quanto 2s pessoas colectivas que exerçam, a tftulo principal, 
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estas actividades (e considera-se que h sempre esse o caso das 
sociedades comerciais ou civis sob forma comercial, das 

cooperativas e das empresas o I R 2  incide sobre o 

respectivo lucro. No que toca às restantes, o I K  incide sobre 

o seu rendimento global, correspondente à soma dos rendimentos 
das diversas categorias consideradas para efeitos de IRS. 

Quanto 2s  entidades nâo residentes - que estâo sujei tas 
a I l C  por obrigação real, ou seja, unicamente pelos rendimentos 

obtidos em território português - distingue-se conforme aquelas 
dispoem ou não de estabelecimento esthvel em Portugal. No 

primeiro caso, o IhC incide sobre o lucro imputhvel ao 

estabelecimento esthvel; na segunda hipòtese, o I K  incide sobre 

os rendimentos das diversas categorias consideradas para efeitos 

de IRS, o mesmo acontecendo quanto aos rendimentos de 

contribuintes que, embora possufndo estabelecimento esthvel em 

Portugal, tzâo sejam imputÚveis a esse estabelecimento. A este 

propÓsito, adopta-se, embora de forma 1 imitada, o "princfpio da 

atracçâo do estabelecimento esthvel", ou seja, imputam-se a este 

nâo só os rendimentos obtidos por seu intern&dio como também os 

demais rendimentos obt idos em território português provenientes 

de act ividades idênticas ou similares às realizadas através 

desse estabelecimento esthvel . Trata-se de uma solucâo moderada, 
que, defendendo os interesses do nosso pais (predominantemente 

território da fonte dos rendimentos), tem em conta o seu estado 

de desenvolvimento e nâo impede que seja outra a posi~âo 

acolhida no quadro das convençôes internacionais para evi tar a 

dupla tributaçâo. 
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O conceito de lucro tributbvel que se acolhe no I R 2  tem 

em conta a evolucâo que se tem registado em grande parte das 

legislaçÔes estrangeiras no sentido da adopcâo, para efeitos 

fiscais, de #nu noçâo extensiva de rendimento, de acordo com a 

chamada teoria do incremento patrimonial. Esta, ainda que mais 

fbcil de aplicar relat ivamente 2s pessoas colect ivas do que 6s 

pessoas singulares, dados os suportes contabi 1 tst icos e 
A > 

administrativos de que aquelas dispoem, nao e, porém, seguida em 

todas as suas implicaçÔes, no que se teve, mais uma vez, em 

consideracâo motivos de ordem econÒmica. È assim que, no que 

respeita amais emenos-valias, se limita a sua inclusâo no 

lucro tributbvel 2s que tiverem sido realizadas, nâo se 

abrangendo, como acontece em alguns pai'ses, as mais-val ias que 

se manifestem por simples relevaçâo contabi1;stica. Em todo o 

caso, o lucro é definido de ummodo alargado como o resultante 

das operaçÔes de qualquer natureza efectuadas pelos sujei tos 

passivos do I ,  assim como dos respectivos incrementos 

patrimoniais, o que fornece um quadro de referênc 

desenvolver através das regras de determinaçâo da ma 

c01 ectbvel . 

Ao referir-se que o lucro resulta das "operacÔes de 

qualquer natureza" sublinha-se que nâo há, para recortar o 

conceito de rendimento, que efectuar qualquer distincâo quanto 2 
natureza da act ividade econhica exercida, abragendo-se, por 

isso, quer a actividade comercial ou industrial, quer a 

actividade agrfcola. Admite-se, no entanto, que, em sede de 

quant i f icaçâo do lucro, seju necessbr io expl ici tar algumas 

normas espec f f icas para certos seciores de act ividade. 
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Relativamente ao sistema actual, o IBC funde, através 

da noçâo de lucro, a base de incidência da contribuicâo 

industrial, do imposto sobre a indhstria agrfcola e do imposto 

de mais-valias relativo à transmissâo a t f tu10 oneroso de 

elementos do act ivo imobilizado, incluindo os terrenos para 

construçâo e as partes sociais que o integrem. 

O alargamento da base tributhvel - que é também unta 

preocupaçâo fundamental da presente reforma - concret iza-se , por 
outro lado, na extensâo da noçâo de lucro aos excedentes 

I fquidos gerados pelas cooperat ivas, bem como aos respect ivos 

incrementos patrimoniais. 

Acentua-se ainda que a base de tributaçâo é constitufda 
pelo lucro real e para isso faz-se reportar o seu chlculo ao 

resultado apurado na contabilidade, sem prejuizo, obviamente, 

das , correcçôes positivas ou negativas que forem definidas na 

lei. 

No que respeita h tributaçâo das mais-valias e menos- 
valias realizadas - que tanto incluem os chamados ganhos de 

capital volunthrio (v.g. derivados da venda ou troca) como os 

denominados ganhos de capital involunthr ios (por exemplo, 

resul tant es de expropriaçâo ou indernni~a~âo por dest ruiçâo ou 

roubo) - , um dos principais argumentos que, por vezes, é 
invocado para a sua tributaçâo separada relaciona-se com o facto 

de, pela via do imposto, se poder dificultar a continuidade de 

exp/oraçâo ("going concern"). É que, na esmagadora maior ia dos 

casos, os valores realizados através da transmissâo onerosa de 
CI 

e1 ementos do act ivo imobi 1 izado suo indispensbveis para 

investimento em bens que substituam aqueles. 
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Em grande parte dos pafses tais argumentos nâo têm 

impedido a integraçâo das mais e menos-valias na base t ributhvel 

como uma das componentes do lucro. Tem-se, previsto, em 

certas condiçôes, a exclusâo da I ributaçâo das mais-val ias que 

.sejam reinvest idas, dentro de determinado prazo, na aquisiqâo, 

fabrico ou construçâo de elementos do activo imobilizado. É esse 

o esquema preconizado, que, designadamente por motivos de 

simp/ ificaçâo, é mais favorável do que o adoptrrdo em mitos 

patses da Europa, em que a mais-valia que se exclui da 

tributaçâo é abatida 2 base tributÚve1 para efeitos de 

reiniegraçâo dos bens em que se concretiza o reinvestimento. 

k sabido que o rendimento das empresas flui em 

continuidade e que a sua segmentaçâo em perfodos tem m i t o  de 

artificial . No entanto, torna-se necessário fraccionar a sua 

vida em intervalos tempcrais e determinar em cada um deles wn 

resultado que se toma para efeitos de tributaçâo. Eni consonancia 

com O principio da anualidade dos impostos, estabelece-se que 

esse pertodo - o exercicio - corresponde ao ano civil, assim se 

mantendo uma jÚ hÚ muito instituida entre nós. 

poderá justificar-se, porém, etn alguns casos, a adopçâo 

de wn pertodo diferente. E o que acontece quanto a empresas 

radicadas no estrangeiro e com aclividades em Portugal, cujo 

pertodo a que se reporta o upuromento de resultados pode nâo 

coincidir COM O ano civi 1 ,  nâo se vendo razâo para que, desde 
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que tal perfodo nâo exceda doze meses, essas entidades nâo 

encerrem as suas contas para efeitos fiscais relativamente às 

act ividades desenvolvidas no nosso ~a f s concwni tant ement e com o 

das suas restantes actividades. 

O mesmo se poderá Justificar no tocante a outros 

sujeitos passivos quando se verifiquem razoes de interesse 

econhico relevantes: veja-se a situaçâo de empresas com 

act ividades sazonais que têm dificuldade em apurar os seus 

resultados em 31 de Dezembro. A todas essas circunstancias se 

atende sem quebra do principio de que existem inegáveis 

vantagens em, sempre que possi'vel, adoptar um per iodo uni forme 

para a prestaçâo de contas, coincidente cwn o ano civi 1 ,  devendo 

as excepçôes ser raras. 

Quanto 2 determinaçâo do lucro tributhvel, define-se, 

desde j á ,  como grande principio a que ela deve obedecer o da 

especial izaçâo dos exercicios, que decorre da aludida 

necessidade de periodizaçâo do rendimento para efeitos fiscais. 

Dado que, camo já se referiu, o lucro tributhvel se reporta ao 

resultado apurado na contabilidade, o aludido principio moldar- 

se-á segundo o critério de competência econhica, que é o 

acolhido na doutrina e legislaçâo contabil fst icas como o mais 

adequado para o chlculo dos resultados. N o  entanto, poderâo ser 
h 

definidas na lei excepçoes ao mesmo que tenham em conta, 

relativamente a algumas das suas crmponentes, a especificidade 

de que se reveste o recorte de wm base tributhvel - o que, 

alias, j á  acontece na actual tributaçâo sobre lucros. 
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A independência dos exerc;cios assim consagrada nâo u 

é ,  contudo, em termos absolutos, já que, em sintonin com a 

solidariedade que na real idade existe entre os vhrios per fodos 

em que artificialmente se fracciona a vida das empresas, se 

admite o reporte para diante, durante um prazo d x i m o  de cinco 

anos, dos prejufzos ver i ficados em determinado exercicio. DÚ-se, 

deste modo, cont inuidade 2 soluçâo actualrnente jÚ consagrada no 

artigo 430 do código da ~ontribuiçâo Industrial. 

Estabelece-se ainda que, na determinaçâo do lucro 

tributúvel, a aceitaçâo dos custos obedece aos critérios gerais, 

j á  actualmente estabelecidos, de razoabil idade e 

indispensabilidade dos mesmos (artigo 269 do código da 

~ontribuiçâo Industrial) e, por outro lado, define-se que a 

periodizaçâo de proveitos e custos de actividades de carbcter 

plurianual tomará em consideraçâo o resgect ivo ciclo de produçâo 

ou tempo de construçâo, assim se enunciando expressamente wn 

quadro geral em cujo desenvolvimento se tomarâo em cons ideraçâo 

as normas contabilr'sticas pertinentes. 

No tocante 6 taxa do IX estabelece-se o principio da 

adopçâo de uma taxa proporcional, jÚ que, tendo designadmnent e 

em conta o respectivo ambito de apl icaçâo pessoal, nâo parece 

justificar-se aqui a progressividade. 
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Na concretizaçâo da taxa a aplicar deverá ter-se em 

particular atençâo o elevado grau de abertura da economia 

portuguesa ao exterior, tendo em consideraçâo as taxas em vigor 

em pafses com ntveis de desenvolvimento semelhante ao do nosso 

ou c o m  os quais mantemos estreitas relaçôes econhicas. 

Admite-se, porém, que em relacâo às pessoas colectivas 

que nâo exerçam, a t f tu10 principal, uma actividade de natureza 

comercial, industrial ou agrfcola sejam fixadas taxas reduzidas, 

na esteira, aliás, do que acontece j á  hoje em imposto 

complementar - secçâo B. 

Questâo nuclear é da "dupla tributaçâo econbmica" dos 
lucros colocados à disposiçâo dos sócios e que se relaciona com 

o problema, desde hh mito discutido, de saber se entre o 

imposto de sociedades e o imposto pessoul de rendimento deve 
h 

existir separaçao ou integraçâo e, neste h1 t imo caso, em que 

termos. A escolha do sistema a adoptar depende de vários 

factores e entronca na perspectiva que se tenha sobre a 

incidência econhica do imposto que recai sobre as sociedades. 

A soiuçâo acolhida consiste numa atenuaçâo da referida 

dupla tributaçâo, tendo-se pr incipalmente em consideraçâo a 

necessidade de desenvolvimenlo do mercado financeiro e a 

melhoria na afectaçâo dos recursos. são várias as técnicas 

adoptadas pelas legislaçÔes estrangeiras para concret izaf esse 
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soluçâo, destacando-se, porém, a "do crédito de imposto", que é ,  
a1 iás, a preconizada numa proposta de direct iva apresentada pela 

~omissâo ao Conselho das Comunidades Europeias quanto 2 

harmonizaçâo dos sistemas de imposto das sociedades e dos 

regimes de retençâo na fonte sobre os dividendos. E nessa linha 

que se pretende adoptar, em Portugal, um sistema de integraçâo 

parcial. 

No que respeita 2s garantias dos contribuintes, 

reafirma-se no articulado do projecto o resultante do 

n? 2 do artigo 2689 da Constituiçâo, de, sempre que a 

Aahinistraçâo fiscal altere os rendimentos declarados ou, na 

falta de declaraçâo, proceda 2 respectiva fixaçâo, deverem os 

interessados ser not i f icados dessa decisâo, com indicaçâo dos 

seus fundamentos, a fim de poderem requerer a revisâo 

administrativa ou a impugnaçâo judicial dessa mesma decisâo, nos 

termos estabelecidos no Código do Processo das ~ o n t  ribuiçôes e 

Impostos. 

Duas outras regras fundamentais, estas inovadoras, se 

.consagram no projecto: a de que a ~dministraçâo f isca1 sÒ pode 

proceder 6 fixaçâo dos rendimentos colectáveis desde que o 

contribuinte nâo apresente a declaraçâo a que esteja obrigado ou 

os rendimentos declarados nâo correspondam aos *reais ou se 

afastem dos presumidos na lei; e a de que haver 

mecanismos oficiosos de protecçâo do contribuinte quando os 

rendimentos fixados pela Aahinistraçâo fiscal se afastem 

sensivelmente dos declarados. 
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Quanto a este hltinw aspecto, sâo sem dúvida 

merecedoras de apoio as associaçÔes ou out ras organizaçôes da 

iniciativa dos contribuintes destinadas a defender os seus 

legf t inws direitos e a concorrer para uma mais justa apl icaçâo 

da lei tributária. 

12. BEHEFICIOS FISCAIS 

Um dos aspectos mais criticáveis do actual sistema 

trubuthrio português é a multiplicidade e dispersâo dos 

beneffcios fiscais que prevê, os quais, alem de constituirem um 

dos mais evidentes factores da instabilidade dos regimes legais 

e da sua falta de coerência , afecfam de modo muito relevante o 

princfpio da igualdade, e originam vultosas perdas de receita 

sem caiyl just i f icaçâo ou ef icácia econhico-social e acentuadas 

distorçÔes das regras de funcionamento normal da vida econhica. 

N a  verdade, posto que visando operar selectivamente 

para influenciar a afectaçâo de recursos, têm consequências 

negat ivas no plano de equidade, causando desperequaçÔes na 

distribuiçâo da carga do imposto sobre o rendimento entre os 

di ferentes sujeitos passivos, alem de levarem 2 erosâo da base 

de incidência pelo alargamento do campo das "despesas fiscais" 

em que se traduzem. 

Mais tolerÚveis nos sistemas cedulares, onde só reduzem 

a carga do imposto parcelar em que se aplicam, os incentivos 

entram, assim, em conflito com o objectivo central da 
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distribuiçâo equitativa da carga do imposto: da! que devam ser 

outorgados apenas em casos excepcionais e rigorosamente 

justificados, c o m  excepçÔes que sâo 6s regras de equidade. 

Nesta linha, afigura-se conveniente que os benef fcios 

fiscais ( isençôes, reduçÔes de taxa, reduçôes especiais 2 
matéria colecthvel, etc.) sejam objecio de um diploma 

independente, em que se contenham os princ/pios gerais a que 

deve obedecer a sua criaçâo, as regras da sua atribuiçâo e 

reconhecimento administrativo e o elenco desses mesmos 

beneficias, com o duplo objectivo de, por um lado, garantir uma 

maior estabilidade aos diplomas reguladores das duas novus 

espécies tributárias e, por outro lado, de conferir um carácter 

mais siste&tico, coerente e unitário ao conjunto dos beneffcios 

fiscais. 

A ampla reestruturaçâo em curso do nosso sistema 

tributário é wna oportunidade hica para efectuar uma revisâo 

profunda e exigente do regime legal dos beneffcios fiscais, os 

quais dever20 passar a revest i r ,  obrigatoriamente, caráct er 

excepcional, s8 devendo ser concedidos em casos de reconhecido 

interesse econhico, social ou cultural e revestir sempre 

natureza genkrica e temporÚria, exigindo-se, quando se trate de 

beneffcios objectivos, a especificação do perfodo pelo qual 

serão utribu;dos e nâo devendo dispensar a declaraçâo dos 

rendimentos a que se aplicam, a fim de possibilitar a exacta 

de( erminaçâo anual da despesa f isca1 e a rigorosa aval iaçâo da 

sua eficácia econhico-social . 
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S e m  embargo de se reconhecer a necessidade de se 

atenuarem as distorçôes do sistema f isca1 decorrentes da 

inflaçâo, nâo se consagra o recurso a esquemas de indexaçâo 

a u t d t  ica, porquanto poderia suscitar acrescidas expectativas 

inflacionistas, particularmente indesejáveis no actual contexto 

de moderaçâo do ritmo ascensional dos preços. 

Isto nâo exclui a pr6tica de ajustamentos ocasionais 

quer no plano da tributaçâo das pessoas colect ivas, quer no da 

tributaçâo das pessoas singulares - cabendo ao legislador julgar 

em cada mwnento da oportunidade da introduçâo de tais 

ajustamentos - sem embargo de no respeitante às mais e menos- 

valias a correcçâo monetiria ser sempre assegurada. 

~ ) n  matéria de infracçôes fiscais sâo consideradas como 

crimes e punidas c m  pena de prisâo até tres anos as infracçôes 

mais graves dos deveres impostos no interesse da tributacâo, 

quando dolosas, e que correspondem a sítuaçÔes previstas no 

cbdigo Penal. E o que acontece com a sirnulaçâo em 

Fazenda Nacional, a nâo entrega total ou parc 

retido na fonte, a manutençâo ou utilizaçâo 

beneffcios fiscais, a viciaçâo, falsificaçâo 

prejufzo dá 

al do imposto 

abusiva de 

ocui t acâo, 
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destruiçâo ou inut i 1  izaçâo da contabil idade, ou recusa de 

exibiçâo da escrita, admitindo-se, no entanto, que, quando os 

valores em causa nâo excedam det errninado l imi t e, tais infracçôes 

sejam apenas punidas com pena de muf ta. 

Quanto às penas acessórias, entende-se deverem manter- 

se as actuais de publicidade da condenaçâo do infractor (sempre 

que a infracçâo seja dolosa e haja sido aplicada ao infractor 

pena de prisâo ou pena de multa superior a certo quanl itat ivo), 

e de interdiçâo temporhria do exercfcio de profissâo ou 

actividade, e prever-se ainda a de privaçâo do direito a 

subs f dios ou subvençôes concedidos por ent idades ou ser v i ços 

e de suspensâo de beneficias fiscais ou inibiçâo de os 

obter . 

15. PROBLEMAS DA TRIBUTAÇAO LOCAL 

Como atrás se disse, e na linha da expe 

nrvnerosos pafses da OCDE, afigura-se oportuna a in 

nova categoria fiscal, no d i t o  da tributaçâo local - um 

imposto sobre o valor dos prédios (rústicos e urbanos), figura 

tributhria em regra justificado c m  base no do 

bene f f cio, fazendo-se corresponder o pagamento 2s vantagens que 

os donos e utilizadores dos aicferem da colectividade ( e 

daf a sua adequaçâo ao papel de fonte de receita prbpria das 

entidades autÚrqicicas, 2s qunis em muitos casos compete a 

prestaçâo daquelas vantagens). 
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A criaçâo de um imposto sobre o valor dos prédios, 

arreodados ou nâo - categoria fiscal existente em grande nÚmero 

de paises da OCDE e já implantada na maior parte dos Estados 

membros da Cmnidade ~conhica Europeia - permitiria manter 
tributada a generalidade das situaçÔes prediais e constituir um 

incentivo para o mais eficaz aproveitamento da propriedade 

rústica e urbana. 

 ornar-se-h poss fvel, por outro lado, assegurar às 

entidades authrquicas uma fonte authnorna de receitas, que em 

parte compense a perda representada pela inclusâo no imposto 

Único da tributaçâo das rendas efectivas e das mais-valias (e 

pela prevista supressâo de tributos locais c m  o imposto sobre 

o serviço de incêndios), sem embargo de se reconhecer que o 

problema do adequado financiamento da administ raçâo local nâo 

poderb deixar de exigir também outras soluçÔes, a considerar no 

anbito da necessÚria revisâo da Lei das Financas Locais. 

A f i m  de atenuar a discriminaçâo contra a aplicaçâo de 

poupanças em prédios de rendimento, que decorre da suces~iva 

tributaçâo das rendas efect ivas (em sede de imposto único) e do 

valor patrimonial dos prédios (em sede da contribuiçâo 

autarquica), devera prever-se a deduçâo, no ambito do imposto 

bnico, do próprio encargo representado pela referida 

contribuiçâo. 

Passando os ut i1 izadores de a suportar 

apenas a nova contribuiçâo autárquica, ter de rever-se o 

regime, actualmente consagrado no imposto complententar, de 
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deduçâo dos encargos financeiros at inent es a emprèst imos 

obt idos para a cmpra dos mesmos prédios, tendo, no entanto, em 

conta que a admissibil idade de ium deduçâo pode const ituir um 

importante incentivo para as apl icaçÔes de fundos na aquisicâo 

de habi tacâo 

O projecfo de Proposta de Lei agora apresentado 

consagra já aigwnas orientaçÔes que vâo permitir nâo sÓ a 

simpl i f icaçâo do sistema de tributaçâo do rendimento, mas também 

e sobretudo uma maior comodidade dos contribuintes no 

cwnpr imento das suas obr igaçÔes. 

A unicidade do imposto tornarh possivel a cada 

contribuinte englobar n w m  Única declaraçâo anual os rendimentos 

de todas 4s categorias. 

O sistema de 1 iquidaçâo e cobrança dos impostos sobre o 

rendimento será totalmente remodelado, procurando ut i l izar -se em 

toda a possfvel extensâo dispositivos inforrdticos e reduzindo- 

se ao minimo a necessidade de contactos pessoais - tâo 

desgastantes na actualidade - entre o contribuinte e a 

A&ninistraçâo, intensificando-se designadamente a colaboragâo 

dos correios e do sistema banchrio, quer na fase da entrega das 

declaraçÔes, quer na do pagamento do imposto. 
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Está ainda prevista a ampliaçâo do sistema de retençâo 

na fonte, jÚ correntemente praticado para rendimentos do 

trabalho dependente e da apl icaçâo de capitais. 

poder-se-Ú ainda adoptar wn esquema de pagamentos por 

conta c a  base em liquidaçÔes provishrias, permitindo uma maior 

aproximaçâo com o momento da percepçâo dos rendimentos e 

consequente obtençâo regular das receitas fiscais, e facilitando 

o desdobramento do pagamento em parcelas escalonadas no tempo. 

Determina o no2 do ar t igo 168: da ~onst i tuiçâo da 

~ e ~ ú b l  ica que " as leis de autorizaçâo legislar iva devem definir 
A 

o obiecto, o rent ido, a extensh e a duratiao da autor izaçâo" , 
parecendo de entender-se c a  estes termos que a autorizaçâo nâo 

deve ser geni%ica mas limitada a uma determinada matéria da 

competência reservada da Assembleia da ~epiblica; deve ser 

condicionada quanto ao sentido em que o Governo deve legislar e 

oqmbitoque aautorizaçâa reveste, ou s e j a ,  deve conter as 

I inhas de orientaçâo essenciais a que obedecerá o decreto-lei a 

publicar pelo Governo; deve, por fim, fixar o prazo dentro do 

qual pode ser utilizada pelo Governo. 

O projecto que se anexa respeita inteiramente este 

condicionalismo constitucional, pois que: 
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a) Indica claramente qual o seu objecto - a criaçâo do 

Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares 

( I a )  e do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 

Colectivas ( I X )  e a publicaçâo da legislaçâo 

cwnplemcntar de wn e de outro, incluindo a revisâo 

da tributaçâo local e a abol içâo dos impostos que, 

actualmente, incidem sobre as matérias que passarâo 

a ficar sujeitas 2s duas novas espécies 

tributárias; 

b) Especifica, igualmente, o sentido e extensâo das 

alteraçÔes a introduzir no sistema fiscal, jÚ que 

contem a definiçâo das 1 inhas gerais do regime dos 

dois novos impostos: incidência real e pessoal, 

sistema de tributaçâo do rendimento familiar, 

critérios essenciais a que deverá obedecer a 

fixaçâo das taxas, a determinaçâo da rmtéria 

colectÚvel, a liquidaçâo e -a cobrança, os 

beneficias fiscais, as penas criminais e as penas 

acessórias e as garant ias cont enciosas dos 

contribuintes; 

c) Fixa a autorizaçâo 

Governo à Assernble 
islativa a solicitar pelo 

RepÚbl i ca. 




